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REUN|ÃO ORD|NÁR|A REALTZADA A 7 DE MARçO DE 2025

ATA N." 6 t2025

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de ServiÇos Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENçAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

VeTeadoTes LUíS MIGUEL PAIXÃO BRITO, ARTUR JoSÉ ALVES NUNES FERREIRA E

JORGE MANUEL DA ROCHA JACTNTO (EM SUBST|TU|çÃO DO VEREADOR LUíS

EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT, AO ABRIGO DO ARTIGO 78." DA LEI 169/99 DE

1B DE SETEMBRO).

A assessorar esteve presente Miguel. Matos da Fonseca, Chefe de Gabinete do

Presidente da Câmara Municipal e a secretariar Dinarte Emanuel Otiveira da Sitva

ChefedeDivisãodeFinanças,PatrimónioeAprovisionamento.-

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos.

DlÁRlO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, retativo ao dia 06/03/2025, que acusava os seguintes

satdos:

De dotações orçamentais:2.199.498,82€ (dois mithões, cento e noventa e nove

mit, quatrocentos e noventa e oito euros e oitenta e dois cêntimos);_
De dotações não orçamentais:41.676,39€ (quarenta e um mit, seiscentos e

vinte e seis euros e trinta e nove cêntimos);

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

lnterveio o Senhor Presidente, dizendo que a Vereadora Mariana Vasconce(os, se

encontrava de férias

lnterveio o Vereador Miguel Brito, referindo a praga que tem afetado as



patmeiras do Porto Santo e que tem sido atvo de diversas notícias. Disse que, no

dia anterior, o diretor do IFCN dissera que o escaravetho só atacava as palmeiras

"fénix", e a sotuçáo passaria por substituir por patmeiras de leque, o que só

demonstrava que o diretor do IFCN desconhecia o Plano de Ação Nacionat, no qual

descrevia que a especie de patmeira de leque também poderia ser afetada peto

escaravetho. Continuou a sua intervenÇão fazendo várias questões.

Questionou se o Município estava informado acerca da existência do Plano de

Ação Nacional de controte do escaravetho da patmeira. Também, se sendo uma

praga, quem estaria legatmente responsável na região para imptementar o Ptano

de Ação, e que entidade deveria executar no Porto Santo esse mesmo ptano. _

Questionou ainda se o Senhor Presidente tinha conhecimento sobre se atguma

vez foram reatizadas medidas de prospeção para a praga do escaravetho no Porto

Santo, quando fora detetada a primeira vez a presença do escaravetho nas

patmeiras do Porto Santo, e quem a detetou.

lndagou sobre se foram tomadas medidas das obrigatórias por [ei, constantes do

Ptano de Ação peto Município do Porto Santo para evitar a evotução da praga na

itha e que medidas fitossanitárias preventivas e curativas foram apticadas no Porto

Santo para controtar o escaravetho da patmeira.

Perguntou se o Município tomou atguma medida para acompanhar a evotução da

praga nas patmeiras e, caso o tivesse feito, solicitou que fossem disponibitizadôs

os relatórios de acompanhamento e as medidas de contenção da dispersão.

Disse que fora anunciado peto Senhor Presidente que o plano de contenção do

escaravetho da patmeira, depois de um caminho em conjunto com a Secretaria

Regional do Ambiente, seguiria outro rumo. Questionou qual fora o caminho

conjunto percorrido peto Município e peto Governo Regional nessa matéria, quais

as medidas e qual o investimento de cada entidade, e porque que decidiram

posteriormente seguir caminhos separados. O que estava na origem da
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divergência

Questionou em que âmbito surgira o especiatista que a Câmara Municipal

apresentou para sotucionar a praga das patmeiras no Porto Santo, se fora a

autarquia a contactar ou foi o IFCN que deu os contactos, uma vez que o

especiatista fazia parte da Comissão Consuttiva do IFCN. Que o Senhor Presidente

disse que o especiatista se disponibitizou para ajudar, e gostaria de saber se tal

fora de forma gratuita ou remunerada.

Questionou quais os montantes investidos no controto da praga do escaravetho

vermetho das patmeiras, e soticitou a discriminação dos vatores do investimento

Ainda, quat a atual dispersão do escaravetho nas patmeiras, e não tendo existido

ação para prevenir a introdução da praga na itha e posteriormente evitar a sua

dispersão, que garantias a autarquia poderia dar, que as medidas que serão

imptementadas, serão bem-sucedidas.

Questionou se o Senhor Presidente conhecia atguma entidade púbtica ou privada

na itha que tenha imptementado com sucesso, medidas de proteção das palmeiras

com resuttados positivos e que comunicação fora efetuada com as entidades

privadas proprietárias de patmeiras no Porto Santo, no sentido de orientar para a

proteção das patmeiras contra a praga.

Finatizou questionando qual a responsabitidade da autarquia na entrada e

dispersão do escaravetho da patmeira no Porto Santo, sabendo que desde 201 3

existia um Ptano de Ação Nacional de controto do escaravetho da patmeira que

fora ignorado petas entidades oficiâÌ<

Referiu o crematório, sobre o qual circutaram atgumas informações, e que

careciam de esctarecimento. Questionou qual era o tipo de gás utitizado pelo

crematório. Disse que o Senhor Presidente afirmara que não tinha sido efetuado

nenhum pedido de funeral ao Município, se reatmente isso correspondia à

verdade. Continuou dizendo que no esclarecimento do Senhor Presidente, este



dissera que o serviço de abastecimento já teria sido soticitado no mês de fevereiro

à empresa de fornecimento de gás. Questionou se a empresa de fornecimento

tinha atguma responsabitidade, se era normal o atraso no abastecimento, e

quando estaria resolvido o abastecimento.

Mencionou ainda a fatta de dentista no Centro de Saúde do Porto Santo, e a

preocupação da poputação por não ter dentista no Porto Santo e

consequentemente recorrer ao serviço privado, o que traria atguns dissabores às

famítias. Questionou se o executivo tinha conhecimento da situação. 

-

lnterveio o Vereador Jorge Jacinto, questionando se existia atgum projeto para

a substituição das palmeiras que foram etiminadas

Referiu as cictovias, e disse ter apresentado ao Governo Regionat, um guia de

boas práticas para a construção de cictovias. Acrescentou que a cictovia existente

ia contra todas as normas de construção. Disse ter conhecimento que existia um

projeto para requatificação da cictovia, e questionou se o Município iria ser ouvido

para essa requatificação. Continuou dizendo que experimentara circular na

cictovia, e que esta não tinha condições e recomendava que fosse encerrada peto

mau estado em que se encontra, sendo que, disse, tat já originou acidentes. _
lnterveio o Senhor Presidente em resposta ao Vereador Jorge Jacinto, sobre a

cictovia, dizendo que em 2021 quando se cotocou em questão a substituição de

toda a rede de águas e rede elétrica que vinha desde a Catheta até ao Centro da

Cidade, foi soticitado que essa intervenção fosse feita na cictovia de forma a que

se pudesse recuperar a mesma. O concurso, no vator de 10.000.000,00€, fora

aberto, mas caiu atgumas vezes, e só recentemente fora adjudicado a um

consórcio Farrobo/Tecnovia e Afavias, fora feita uma reunião e quando a

recuperação for feìta, o Município irá acompanhar a obra com as devidas

atterações.

Em resposta ao Vereador Miguel Brito, sobre a fatta do dentista no Porto Santo,
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disse desconhecer que existia essa carência no Centro de Saúde

O Senhor Presidente continuou a sua intervenção, respondendo sobre o

crematório. Disse que quando iniciou as suas funções como Presidente, tanto o

como as arcas frigoríficas não funcionavam e atuatmente tudo estava

m funcionamento. Quem assistisse a um funeral no exterior ficava sujeito às

intemperies. Sobre os úttimos acontecimentos, disse que muitas vezes criava-se o

facititismo, e se fosse para agir conforme as regras, provavetmente não se faziam

funerais ao fim de semana, quando solicitam a abertura de covas no prazo de 74

horas, esse serviço tinha um tempo de espera, e era necessário soticitar aos

cotaboradores do Município. Mencionou a agência funerária Câmara de Lobos, que

era a agência que fazia cerca de99% dos funerais no Porto Santo, e o responsável

da agência no Porto Santo contacta várias vezes o Senhor Presidente para resotver

diversas situações, num momento que era de transtorno para as famitias, como

para abrir o cemitério para cotocar o corpo vindo do centro de saúde, porque o

tro de saúde não tem condições. No caso em específico o que aconteceu foi

que a funerária, Funerária do caniço, falou com o senhor Padre, tratou da viagem

de barco, mas não fatou com o Município. Existiu um contacto informal com o

funcionário do cemitério e foi comunicado à agência que em retação à cremação,

esta não seria possível porque, desde o dia 10 de fevereiro o Município aguardava

o fornecimento do gás. o gás é transportado num contentor e a sua chegada ao

Porto santo era feita por via do navio de contentores, este serviço não era

exctusivo para o Município, pois era também feito o fornecimento para unidades

hoteteiras e outros empreendimentos. Quando o crematório foi reparado,

cotocaram questões como a possibitidade de adaptar para a utitização de gás

industria[ de botija, o que não seria possívet, pois a pressão poderia não ser

suficiente, e tarnbem fora pedido indicação das normas a seguir de forma a que as

fossem feitas de maneira competente. Fora comunicado ao Município



que abaixo dos 30% de capacidade de gás, deveriam evitar fazer cremações pois

as mesmas poderiam náo ser terminadas. Disse não ter existido um contacto por

parte dos familiares do defunto, € o que foi apurado, fora que a funerária

confirmou tudo com a famítia, sem antes contactar o Município. A funerária após

saber que não existia a possibitidade de fazer a cremação enviou na mesma, um

pedido para o Município.

Retembrou que quando iniciou funções só existiam 5 gavetas disponíveis no

cemitério, e foi votado por unanìmidade a abertura das gavetas com cremação. 
-

Acrescentou que o crematório do FunchaI avariou, o que originou mais

cremações no Porto Santo, para atém das cremações das ossadas que foram

retiradas das gavetas, referentes aos anos de 2007 e 2008, decorrendo daí um

maior gasto de gás. Mostrou aos Vereadores uma foto do manómetro do

crematório com a capacidade a20% e o pedido para a reposição do gás.

lnterveio, a pedido do Sr. Presidente, o Chefe de Gabinete, informando que

quando foi requerido o gás, este, ainda estava com 50% da capacidade. 

--lnterveio o Vereador Miguet Brito, dizendo que mesmo que a família fizesse o

requerimento atempadamente, não existiria na mesma a possibitidade de fazer a

cremação, pois já não tinham gás.

O Senhor Presidente respondeu que o Município nunca confirmou com a

funerária

O Vereador Miguel Brito questionou se no presente momento o crematorio teria

condições para fazer cremações

O Senhor Presidente respondeu negativamente, e que segundo o fornecedor de

gás, este seria reposto na segunda quinzena de maio. Continuou dizendo que não

existiu nenhum funeral marcado, nem existiu confirmação por parte do Município

que o funeral estava marcado.

lnterveio o Vereador Artur Ferreira, dizendo que quando o crematório fora
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criado, eram feitas cerca de 3 cremações por ano, no presente ano, só no mês de

janeiro foram feitas 3 cremações de corpos e 6 cremações de ossadas que foram

retiradas das gavetas, que contribuiu para um maior gasto de gás

lnterveio o Senhor Presidente, sobre as questões feitas acerca das patmeiras,

que achou estranho o Partido Sociatista que sempre esteve atento e próximo ao

que acontecia no Porto Santo, não ter apresentado o relatório de prevenção antes

e só agora ter questionado

Retativamente a medidas de proteção, e que se usou diversas vezes o exempto

das lthas Canárias, na questão da erradicação da doença. Nas Canárias as espécies

de patmeiras praticamente desapareceram e levaram o Governo Espanhot a f azer

compra de árvores para reposição e no momento estavam com um problema na

Itha de lbiza, em que tinham mais de 6000 cobras para apanhar, que vieram no

transporte dessas mesmas árvores. O que interessava era othar para o probtema e

tentar resotvê-lo. Disse que da mesma forma que são acompanhadas as suas

reuniões e fotografias com o engenheiro do IFCN, também pensa que deveriam ser

acompanhadas as suas dectarações púbticas. Continuou dizendo que por parte do

IFCN, desde a deteção da praga que foi feita uma sessão púbtica no Porto Santo,

onde foi informado que o IFCN procederia ao tratamento de 1000 árvores e iria

fazer o controto da praga, passado atgum tempo, esse trabatho não foi

conseguido, nem fora feito para proteger as árvores e o Município não tendo

meios próprios para o fazer, recorreu ao IFCN e apostou no tratamento por parte

do IFCN para mitigar a praga. Admitiu que essa não fosse a methor sotução e era

necessário seguir em frente, principatmente por uma questão de Proteção Civit e

fora lançado um aterta na presente data por causa do mau tempo. lnformou que

lançado o concurso para o abate de 120 patmeiras, porque existia uma

indicação do IFCN, que teriam de abater rapidamente as palmeiras que estavam

contaminadas para evitar a disseminação do escaravetho para outras palmeiras.



Continuou dizendo que outra das preocupações era com o controto da praga e a

evotução do escaravetho, dessa forma o Município iria disponibitizar a população

cerca de 200 armadìthas, onde, através de um formutário cotocavam o número de

insetos apanhados para posteriormente fazer um retatório.Para atém das

armadithas anteriores, o Município iria comprar cerca de 600 atrativos e 25

armadithas para colocar. Os 600 atrativos seriam para fazer a captura do

escaravelho durante um ano. Após o corte, e já fora feita uma consutta preliminar

ao mercado, verificar o que ainda seria possível tratar, sendo que diversas

entidades púbticas e privadas já tinham tentado o tratamento, incluindo o

Vereador Luís Bettencourt, mas sem sucesso

Disse que lançou o concurso publico, o poderia ter feito através de convite, e

não o fez, para que náo restassem dúvidas, que num concurso púbtico quem

apresentasse as methores condições para prestar o serviço, é que faria esse

mesmo serviço

Continuou dizendo que compreendia as questões do Vereador Miguel Brito, e

que nìnguém desejava aquito que estava a acontecer às patmeiras.

Em resposta ao Vereador Jorge Jacinto, disse que já estavam em contacto com

atguns engenheiros que se disponibil.izaram para ver que tipo de árvores poderiam

ptantar.

Disse que o professor Francisco Rego descobriu no Pico do Castelo, um campo

experimental dinamarquês de árvores, quando fora a ptantação do próprio pico, e

já têm conhecimento de atgumas espécies que não podem ptantar, como por

exempto a otiveira regionat, por ter dificutdades de desenvotvimento no Porto

Santo. Existe o probtema, e foi atgo que fora falado com o IFCN, quando for feita

a aquisição de árvores, para tocais que necessitam de substituição rápida como a

descida para o cais, de um controlo sanitário antes das árvores serem

disponibitizadas para a pl,antação. Continuou dizendo que tudo farão para mitigar
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o escaravetho, mas na sua opinião o Governo também deveria ter um papel muito

mais forte, para atém do abate das palmeiras. A disponibitização de meios

humanos, um probtema que o IFCN se debatia, e que são necessários vir da

Madeira, e era atgo que não fazia sentido, sendo que o IFCN tinha a

responsabitidade de atgumas veredas e estas careciam de manutenção e não

existiam pessoas para essa mesma manutenção. Disse que dada a importância das

patmeiras no Porto Santo, tentaram dectarar estado de calamidade de forma a

tentar em termos de procedimentos e de apoios, ir um pouco mais atém, mas que

em termos daquito que era a Lei da Proteção Civil Regionat, não foi possívet,

dessa maneira iam trabathar com meios próprios. Dado o momento eteitoral que

se aproximava, este era um assunto que ainda seria discutido por muito tempo,

mas continuaria a manter a sua opinião, de que o Governo Regional deveria ter

um ptano mais interventivo. Não coordenaram bem o probtema, resuttando em

prejuízos graves para o Porto Santo. Continuou dizendo que achou preocupante

proferirem declarações como porque é que o Município não procedia ao serviço de

abate no privado, e posteriormente apresentavam queixas no Ministério Púbtico

dizendo que o Município interferia no privado, quando o Município nem pode

intervir no privado. Disse ter um probtema referenciado, que era a patmeira do

Ministério da Defesa, e já informaram que por uma questão de proteção, se for

necessário o Município irá intervir e cortar essa palmeira. Referiu ter dado

indicação para encerramento de um estabetecimento comerciat, devido ao perigo

que as patmeiras apresentavam e no presente momento, já estariam a proceder

ao abate.

continuou dizendo que o investimento do Município, ascendia aos 160.000,00€,

estava a organizar-se com meios próprios, contava com o apoio da Reserva da

Biosfera e o trabatho em conjunto com a comunidade, para a divutgação e entrega

de armadilhas e atrativos. lnformou que o Fundo Municipal. de Emergência, no
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vator de 500€ anuais, também estava disponível para situaçóes de emergência e

sociais, como situações em que as pessoas não tenham capacidade financeira para

executar o corte. Reforçou que era um probtema de todos e não somente do

executivo, e todos tinham o dever de cotaborar e de chamar à atenÇão de todas as

questões que o vereador Miguel Brito cotocou.

lnterveio o Vereador Miguel Brito, dizendo que enviaria as questões ao Senhor

Presidente.

O Senhor Presidente respondeu afirmativamente.

pAssou-sE, DE SEGUIDA, A APRECIAçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS: 

-
PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Filipe Melim

Baptista apresentou as seguintes propostas

1) "PROPOSTA DE ARQUITETURA DESTINADO AO LICENCIAMENTO DE OBRAS DE

RAçÃo DE uMA MoRADTA UN|FAM|L|AR (T2), CoNSïTUíDA PoR Plso rÉRREo

DESTTNADO A GARAGEM, O 1.o PISO EM HABITAÇÃO E UM 2.' PISO DESTINADO A

5OTÃO, EXISTENTE SOBRE O PREDIO URBANO COM A MATRIZ N.' 3238, DESCRITO

NA CONSERVATORIA DO REGISTO PREDIAL DO PORTO SANTO SOB O N.O

Z5Z7/19930517, eUE CONSTITUI O LOTE A DA URBANIZAçÃo COM O ALVARA DE

LOTEAMENTO N: 74/ 1978 DE 12 DE DE1EMBRo, LOCALTZADo AO SíTlo DAS PE:DRAS

PRETAS, DA FREGUESIA E CONCELHO DE PORTO SANTO.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da atteração de uma

moradia unifamitiar (T2), constituída por piso térreo destinado a garagem, o 1 .o

piso em habitaçáo e um 2.o piso destinado a sótão, com uma área bruta de

construção de 582,00m2, existente sobre o prédio urbano com a matriz n." 3238

com a área tota[ de 434,00m2 (407,00m2 coberta + 77,00m2 descoberta), descrito

na Conservatoria do Registo Prediat do Porto Santo sob o n.o 2527/19930517, que

constitui o lote A da urbanização com o Atvará de Loteamento N.o 74/1978 de 12

de dezembro, focalÌzado ao sítio das Pedras Pretas, da freguesia e concetho de



FothasLivro

Porto Santo, para transformar em edifício de habitação cotetiva com 4 fogos (3 T1

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

I - lnformar que é intenção da Câmara Municipal indeferir a referida pretensão,

com base na atínea a) do ponto 1- do artigo 24.' do RJUE - Regime Jurídico da

Urbanização e da Edificação (Decreto - Lei n.o 555/99, de 16 de dezembro, na

atual redação), com base nos fundamentos constantes do ponto 3- e 4-, do

respetivo parecer tecnico que se transcreve:

Parecer técnico

3 "...O Atvará de Loteamento N.o 74/1978, é omisso quanto aos indicadores

urbanísticos apticáveis ao [ote, no entanto faz referência ao projeto da

urbanização que inctui memória descritiva, onde e referido que o lote A está

destinado a moradia unifamitiar, apresentando um quadro sinóptico que refere

uma área máxima de construção de 130,50m2 e uma percentagem de ocupação de

70% para dois pisos e de 25% para um piso, vatores não respeitados peta

construção existente, que terá sido edificada entre os anos de 1993 a1997.

4 - Da anátise do projeto de arquitetura que acompanha o procedimento, em

termosdeurbanizaçãoeedificação,temosasatientaroseguinte:-

a) Que conforme referido no ponto anterior, o Atvará de Loteamento não prevê

para o tote "A", construção de habitação cotetiva;

b) Que é proposto executar no piso térreo, três fogos de tipotogia T1, sendo de

satientar que não são respeitadas áreas mínimas para fogos dessa tipotogia e

dimensões de compartimentos, conforme previsto nos artigos 66.",67.",69." e

70.'do Regutamento Geral das Edificações Urbanas - RGEU (Decreto-Lei n." 38.382

de 7 de agosto de 1951, na sua versão atuatizada);

c) Que ao contrário do representado no Plano de acessibitidades, não são

respeitadas as larguras mínimas previstas para as portas e corredores dos fogos de



tipotogia T1, conforme previsto no Decreto-Lei n.o 163/2006 de I de agosto que

tem por objeto a definição das condições de acessibitidade a satisfazer no projeto

e na construção de espaços púbticos, equipamentos cotetivos e edifícios púbticos e

habitacionais:

localizado na Dragoat;

d) Que não foram representadas em projeto de arquitetura as condutas de

evacuação dos fumos e gases (chaminés) dos fogos a executar no piso terreo, peto

que desconhecemos se as mesmas estão em conformidade com as normas

previstas no Capítuto VI - Evacuação dos Fumos e Gases (artigos 108.'a 114.'), do

RGEU;

e) Que foi representado no 2." piso, destinado a sótão, dois quartos de dormir e

uma sata, em desconformidade com os artìgos 65.o e 79." do RGEU, peto que nãcl

é possível atterar a habitação de tipotogia TZ em T4."

2 - Conceder o prazo de 10 dias para os requerentes, querendo se pronunciar,

em sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e seguintes do

Codigo do Procedimento Administrativo. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira

Miguet Brito e Jorge Jacinto.

2) "pEDrDO DE TNFORMAçÃO rnÉVrn PARA TNSTALAçÃO DE UM PRÉ-FABRICADO, A

LEVAR A EFEITO NO PREDIO URBANO MATRIZ N.O 3890, LOCALIZADO NA DRAGOAI-._

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão de José Guido de

Vasconcelos (Proc. n." 17 /2075), para instalação de um pré-fabricado destinado a

arrecadação, a levar a efeito no prédio urbano matriz n.o 3890, descrito na

Conservatória do Registo Predia[ do Porto Santo sob o n." 8715/20241205,

Proponho, que a Câmara MunicÌpal, detibere, o seguinte:

- Emitir informação prévia favorável a referida pretensão, com as
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condicionantes descritas nos pontos 4 e 5 do respetivo parecer técnico, que a

seguir se transcreve:

Parecer Tecnico

4 - Dada a locatização, junto à Estrada Manuel Francisco coetho ER 120, foi

solicitado parecer à Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas (5REl),

que se pronunciou atraves de "emai[ de 28/01 /2025 09:41" com o N.o entrada

638/2025 de 29 de janeiro, onde é reíerido "...que e viável autorizar a instatação

de um pré-fabricado destinado a uma arrecadação... ...dado que cumpre com o

disposto no Decreto Legislativo Regional n.o 41/2012/M de 28 de dezembro, que

attera e repubtica o Decreto Legistativo Regionat n.'15/93/M de4 de setembro."_

5 -Face à pretensão manifestada peto requerente, considerando a sua

localização e as normas definidas petos instrumentos municipais de ordenamento

do território, tendo em conta as dimensões do pré-fabricado a instatar com 3,98m

x 4,98m e as dimensões apresentadas do terreno no desenho que acompanha o

pedido, verificamos que é possível instatar o mesmo, desde que se proceda a uma

rotação de noventa graus (90'), garantindo dessa forma os afastamentos de três

metros (3,00m) aos [imites laterais da propriedade, assim como os mesmos três

metros (3,00m) à Estrada ManueI Francisco Coetho.,,,'

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto._
PRoPosrAS: o Vereador, Artur Ferreira, apresentou as seguintes propostas:_

1) "ALTERAçÃO AO N." 3 DO ARTIGO 60." DO REGULAMENTO DE TRÂNSITO.

ESTACIONAMENTO, CARGAS E DESCARGAS DO MUNICÍPIO OO PORTO SANTO

Considerando que,

Se entende ser necessário rever o Regulamento de Trânsito, Estacionamento,



Carga e Descargas do Município do Porto Santo, importando propor uma atteração

ao Artigo 60.' (Período de Pagamento), mais precisamente ao número 3 do

referido artigo, onde deverá ser inctuída a gratuitidade também nos feriados,

passando o mesmo a ter a seguinte redação:

"3 - Fora dos períodos definidos no número anterior e feriados, o

estacionamento é gratuito."

Considerando que,

A presente atteração visa promover maior acessibitidade e conveniência para os

cidadãos e visitantes do Município do Porto Santo, ao estabetecer a gratuitidade

do estacionamento fora dos períodos de maior movimentação e nos feriaclos.-

Esta medida pretende incentivar a mobitidade e reduzir os custos associados act

estacionamento, ao mesmo tempo que contribui para a methoria da quatidade de

vida na itha, facititando o acesso a serviços e comércio locat, principatmente em

períodos de menor demanda

Esta al.teração poderá tambem contribuir para a dlminuição do número de

infrações de trânsito associadas ao estacionamento (por confusão com diversos

regimes nos diferentes municípios), favorecendo o ordenamento urbano e a

dinamização do comércio locat.

A atteração pretendida tem como objetivo proporcionar uma gestão mais

eficiente e equitibrada do espaço púbtico, atinhando-se com as necessidades da

poputação e o interesse geral da comunidade.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112-o, fl.o 8, e 241.o da

Constituição da Repúbtica Portuguesa e ao abrigo do artigo 33.o, n.o 1, atínea k)

da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que aprova o Regime Jurídico das

Autarquias Locais, proponho que a Câmara Municipal delibere:

1 - Aprovar a atteração ao Regutamento de Trânsito, Estacionamento, Cargas e

Descargas do Município do Porto Santo, nomeadamente o n.o 3 do artigo 60.o qure
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passará a ter a seguinte redação

',3 Fora dos períodos definidos no número anterior e feriados, o

estacionamento é gratuito."

2 - Submeter o mesmo a apreciação e aprovação da Assembteia Municipat,

precedido de consutta púbtica."

Na discussão a este ponto interveio o Senhor Presidente, dizendo que a votação

estava retacionada com a inctusão da isenção de pagamento de parquímetros nos

feriados, que não estava inctuído no regutamento.

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto.

2) "PROTOCOLO DE COOPERAçÃO ENTRE O MUNICíP|O DO PORTO SANTO E

ASSOCTAçAO DE NATAçAO DA MADETRA

Considerando que:

O Município do Porto Santo, tem por fim a prossecução de uma potítica

gtobatizante de desenvotvimento desportivo que contempte e integre, de forma

consequente, a ação e propostas das diversas pessoas cotetivas de direito púbtico

e privado com atribuições no âmbito da cuttura e do desporto, tendo por objetivo

finat o harmonioso desenvotvimento da condição física, intetectual e moral da

sociedade através de uma prática desportiva a todos os níveis;-

Nos objetivos traçados por esta editidade se preveja que, no quadro da

responsabitidade sotidária da autarquia, escotas e movimento associativo, seja

imperioso a cotaboração a nível cuttural e desportivo, importando assim definir e

estruturar as condições dessa cotaboração, de modo a garantir uma eficaz e

transparente mobitização e utitização dos recursos disponíveis, mediante a

cetebração de protocolos, nos termos da lei.

Nos termos da lei, ao abrigo do disposto na atínea o) do n.o 1, artigo 33." da Lei



75/2013, de 12 de setembro, esta é uma atribuição doMunicípio do Porto Santo o

que diz respeito aos interesses próprios, comuns e específicos das poputações

respetivas e, designadamente, à educação, cuttura, desporto, ocupação de

tempos livres e segurança;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere:

1 - Cetebrar o presente Protocoto de Cooperação com a Associação de Natação

da Madeira, para o ano de 2025, nos exatos termos descritos na minuta em anexo.

2 - Aprovar a referida minuta e detegar os poderes de representação do

Município no Sr. Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim Batista, para outorga do

respetivo Protocoto.

3 - Os encargos, emergentes desta ação, no montante de €4.000,00 (quatro mil

euros) e que asseguram a execução do presente contrato encontram-se inscritos,

para o efeito, no orçamento da câmara Municipal do Porto santo, na rubrica da

ctassificação AA01 02l 0 407 01 04, proposta de cabimen to 9 6 / 2025 ."__
Na discussão a este ponto interveio o Senhor Presidente, dizendo que se tratava

de um protocoto que todos os anos era reatizado, de apoio a provas desportivas, o

mesmo se apticava aos pontos seguintes da ordem do dia.

submetida a votação a presentê proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira.

Miguet Brito e Jorge Jacinto

3) "PROTOCOLO DE COOPERAçÃO flNANCE|RA ENTRE O MUNTCíP|O DO PORTO

SANTO E ASSOC|AçÃO RTC|OUaL DE TRTATLO DA MADET RA

Considerando que:

O Município do Porto Santo, tem por fim a prossecução de uma potítica

gtobatizante de desenvotvimento desportivo que contempte e integre, de forma

consequente, a ação e propostas das diversas pessoas cotetivas de direito púbtico

e privado com atribuições no âmbito da cultura e do desporto, tendo por objetivo



FothasLivro

final o harmonioso desenvotvimento da condição física, intetectual e moral da

sociedade através de uma prática desportiva a todos os níveis;_

Nos objetivos traçados por esta editidade se preveja que, no quadro da

responsabilidade sotidária da autarquia, escotas e movimento associativo, seja

imperioso a cotaboração a nível cuttural e desportivo, importando assim definir e

estruturar as condições dessa cotaboraçáo, de modo a garantir uma eficaz e

transparente mobiIização e utitização dos recursos disponíveis, mediante a

celebração de protocolos, nos termos da tei.

Nos termos da tei, ao abrigo do disposto na atínea o) do n.o í, artigo 33.o da Lei

75/2013, de 12 de setembro, esta é uma atribuição do Município do Porto Santo o

que diz respeito aos interesses próprios, comuns e específicos das poputações

respetivas e, designadamente, à educação, cuttura, desporto, ocupação de

tempos livres e segurança;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere:

I - Cetebrar o presente Protocolo de Cooperação com a Associação Regional de

Triatto da Madeira, para o ano de 2025, nos exatos termos descritos na minuta em

anexo;

2 - Aprovar a referida minuta e detegar os poderes de representação do

Município no Sr. Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim Batista, para outorga do

respetivo Protocoto;

3 - Os encargos, emergentes desta ação, no montante de €2.500,00 (dois mit e

quinhentos euros) e que asseguram a execução do presente contrato encontram-se

inscritos, para o efeito, no Orçamento da Câmara Municipal do Porto Santo, na

rubrica da ctassificação AA010Zl 04070104."

Na discussão a este ponto interveio o Vereador Artur Ferreira, informando que

uma das provas fora adiada para o mês de abrit.

lnterveio o Vereador Jorge Jacinto, retembrando uma prova do ano 2009 ou



2010, feita no mês de março, e que na attura estava um grande número de

caravetas portuguesas tanto no mar como na praia, e informou a organização

desse perigo, como cotaborador da Capitania do Porto Santo, disse não ter sido

levado em conta, e muitos attetas necessitaram de apoio médico.

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto.

4) "PROTOCOLO DE COOPERAçÃO FTNANCETRA ENTRE O MUNTCíP|O DO PORTO

SANTO E ASSOCTAçÃO Or ATLETTSMO DA REGIÃO AUTONOMA DÁ, M.ADETRA

Considerando oue:

O Município do Porto Santo, tem por fim a prossecução de uma potítica

gtobalizante de desenvotvimento desportivo que contemple e integre, de forma

consequente, a ação e propostas das diversas pessoas cotetivas de direito púbtico

e privado com atribuições no âmbito da cuttura e do desporto, tendo por objetivo

final o harmonioso desenvotvimento da condição física, intetectual e moral da

sociedade através de uma prática desportiva a todos os níveis;

Nos objetivos traçados por esta editidade se preveja que, no quadro da

responsabitidade solidária da autarquia, escotas e movimento associativo, seja

imperioso a cotaboração a nívet cuttural e desportivo, importando assim definir e

estruturar as condições dessa col.aboração, de modo a garantir uma eficaz e

transparente mobitização e utitização dos recursos disponíveis, mediante a

celebração de protocotos, nos termos da lei

Nos termos da lei, ao abrigo do disposto na alínea o) do n." 1, artigo 33." da LeÌ

75/2013, de 12 de setembro, esta é uma atribuição do Município do Porto Santo o

que diz respeito aos interesses próprios, comuns e específicos das poputações

respetivas e, designadamente, à educação, cuttura, desporto, ocupação de

tempos livres e segurança;
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Proponho, que a Câmara Municipal detibere:

1 - Cetebrar o presente Protocoto de Cooperação com a Associação de Attetismo

da Região Autónoma da Madeira, para o ano de 2025, nos exatos termos descritos

na minuta em anexo;

2 - Aprovar a referida minuta e detegar os poderes de representação do

Município no sr. Presidente da câmara, Nuno Fitipe Metim Batista, para outorga do

respetivo Protocoto;

3 - Os encargos, emergentes desta ação, no montante de €5.000,00 (cinco mil

euros) e que asseguram a execução do presente contrato encontram-se inscritos

para o efeito, no orçamento da câmara Municipal do Porto santo, na rubrica da

ctassificação AA0107/04070104, com a proposta de cabimento n.o 95/2025;"_

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto.

5) "APOIO AO NUCLEO REGIONAL DA MADEIRA DA LIGA PORTUGUESA CONTRA O

CANCRO

Considerando

O pedido apresentado peta Liga Portuguesa contra o Cancro, soticitando apoio,

através de aquisição de troféus, para os vencedores do torneio de padet que se

realizará entre os dias 12 e 16 de março, organizado peto Núcteo Regionat da

Madeira da Liga Portuguesa Contra o Cancro;

Que o Município do Porto santo, tem por fim a prossecução de uma potítica

gtobatizante de desenvolvimento desportivo que contempte e integre, de forma

consequente, a ação e propostas das diversas pessoas cotetivas de direito púbtico

e privado com atribuições no âmbito da cuttura e do desporto, tendo por objetivo

final o harmonioso desenvolvimento da condição física, intetectuat e moral da

sociedade através de uma prática desportiva a todos os níveis.



No quadro da responsabitidade sotidária da autarquia, e imperiosa a

cotaboração a nível cuttural e desportivo, importando assim definir e estruturar as

condições dessa colaboração, de modo a gara.ntir uma eficaz e transparente

mobitização e utitizaçáo dos recursos disponiveÌs.

Assim, peto disposto na atínea u) do n.o 1 do artigo 33." da Lei n.o 75/7013, de

12desetembro,proponhoqueaCâmaraMunicipa[de[ibere:-

1 - A aquisição de troféus, para oferecer aos vencedores do torneio de padel,

promovido pelo Núcteo Regional da Madeira da Liga Portuguesa Contra o Cancro,

no vator de 302,56€ (trezentos e dois euros e cinquenta e seis cêntimos).-

2 - Os encargos, emergentes desta ação encontram-se inscritos, para o efeito,

no Orçamento da Câmara Municipal do Porto Santo, na rubrica da ctassificação

AA01 02/0201 1 5, correspondendo-the o cabimento 172/2025. "-

Surbmetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanìmidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto.

1) Del.iberar sobre o peclido apresentado por Sinta Magia Unipessoal, Lda.

(entrada n.o 1221/2025), soticitando autorização e Licença para a reatização da

Feira do Livro 2025, de 14 de jutho a 31 de agosto de 2025, no Largo do Tribunat;-

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

REqUERIMENTOS:

Miguel Brito e Jorge Jacinto. 

--2) Detiberar sobre o pedido apresentado por Daniel Giovanny Quishpi (entrada

n.' 1356/2055), soticitando autorização e licença para cotocação de um quiosque

de 4m*2m, para venda de roupas artesanais, bijuterias e brinquedos de 1 de junho

a 31 de outubro de2025;

Na discussão a este ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que iriam
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votar contra e seria dada a indicação ao requerente para concorrer ao abrigo do

Regutamento de Feiras Municipais.

submetido a votação o presente pedido foi reprovado por maioria, com os votos

contra do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Jorge

Jacinto, e abstenção do Vereador Miguel Brito.

3) Detiberar sobre o pedido apresentado por Dreams Unfotded Lda. (entrada n.o

1428/2025), solicitando autorização para requatificação da esptanada do

Restaurante Mesa Cutturat;

Na discussão a este ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que iriam

votar favoravetmente, mas o requerente teria de cumprir escruputosamente com

o que se encontrava no pedido, que seria o methoramento do espaço.

presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

dente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Jorge Jacinto

4) Detiberar sobre o pedido apresentado por Associação Madeira Todo o Terreno

Turístico (entrada n.' 1458/2025), soticitando autorização para o passeio Rota

TT4x4 Primavera, nos dias 21 a23 de março de 2025;_
submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira

Miguet Brito e Jorge Jacinto._-
RETIFICAçÕES:

1) Retificação das Ptantas anexas à proposta para imptementação de nova

sinatetica de trânsito em diversas ruas/estradas do Município do porto Santo,

aprovada na Reunião ordinária de 7 de fevereiro de 2025;

Na discussão a este ponto, interveio o Vereador Miguet Brito, com uma dúvida

acerca dos mapas

o Vereador Artur Ferreira esctareceu as dúvidas do vereador Miguet Brito._



lnterveio o Senhor Presidente, dizendo que na intervenção que será feita nas

estradas, já se encontra prevista a nova sinatização vertical e horizontat.-

Submetido a votação as presentes ptantas foram retificadas por unanimidade,

com os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur

Ferreira, Miguel Brito e Jorge Jacinto.

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. "3 da Lei n.'7512013, de 12

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO DA REUNÁO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente declarou encerrada a ordem de trabathos, onze

horas e vinte e oito minutos, peto que de tudo para constar lavrei a presente ata,

em obediência ao disposto no artigo 57.o da Lei n.o 75/7013, de 12 de setembro,

que depois de ap ser assinada peto Presidente do órgão executivo, e por

mìm, Chefe de Divisão de Finanças,

Património e onamento, na quatidade invocada.


